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REQUERIMENTO Nº de 2010

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Solicita a instalação da Comissão
Especial destinada a proferir parecer à
PEC 178/2007, que dá nova redação aos
artigos 93, 95 e 103-B, da Constituição
Federal, para vedar a concessão de
aposentadoria como medida disciplinar e
estabelecer a perda de cargo de
magistrado nos casos de quebra de
decoro.

Senhor Presidente:

Com base no artigo 114, inciso IV, do Regimento Interno,

requeiro a Vossa Excelência a INSTALAÇÃO da Comissão Especial

destinada a proferir parecer à PEC 178/2007, que dá nova redação aos

artigos 93, 95 e 103-B, da Constituição Federal, para vedar a concessão

de aposentadoria como medida disciplinar e estabelecer a perda de

cargo de magistrado nos casos de quebra de decoro.

JUSTIFICATIVA

A instalação dessa Comissão Especial é de fundamental

importância, não apenas para o cumprimento de nossas atribuições

constitucionais, mas também por se tratar de tema polêmico e de
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interesse da sociedade brasileira que merece ser estudado e discutido

pelos integrantes da atual legislatura.

A sociedade brasileira tem testemunhado, estarrecida, a

impunidade de magistrados que, acusados da prática de atos de

corrupção ou de improbidade e cuja culpa foi comprovada após a

devida apuração administrativa, foram pretensamente punidos com a

concessão da pena disciplinar de aposentadoria compulsória com

vencimentos proporcionais ao tempo de serviço.

Provoca escândalo e perplexidade o fato de que aquele

que usurpou de suas competências, desonrou o Poder Judiciário, e

promoveu o descrédito da Justiça, seja agraciado com a concessão, à

guisa de punição, de um benefício pecuniário, suportado por toda a

sociedade.

A aposentadoria compulsória como pena disciplinar além

de não significar a efetiva punição do magistrado corrupto ou improbo,

afronta a sociedade e a moralidade administrativa.

Por essas razões, apresento o presente requerimento, que

visa propiciar à presente Legislatura a oportunidade de reexame lúcido

e inadiável desse tema, dando continuidade aos avanços já iniciados

com a aprovação da EC º 45/2004.

Lastreado nesta linha de raciocínio é que peço o apoio

para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em de  de 2010.

Deputado Carlos Sampaio


